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PORTARIA CONJUNTA DA PRESIDÊNCIA Nº 749/2018

Dispõe sobre a suspensão dos prazos processuais relativos aos 
feitos que tramitam nos Cartórios do Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais - TJMG e nas Unidades Judiciárias de 
1ª Instância da Comarca de Belo Horizonte, nos dias 25 e 28 
de maio de 2018, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA e o CORREGEDOR-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhes conferem, 
respectivamente, o inciso II do artigo 26 e o inciso I do art. 32, ambos do Regimento Interno do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, 
de 26 de julho de 2012,

CONSIDERANDO os notórios reflexos da mobilização de caminhoneiros sobre o tráfego de 
veículos, o transporte público, e a disponibilidade de combustíveis nos postos de gasolina 
localizados no Estado de Minas Gerais;

CONSIDERANDO que os bloqueios em rodovias e vias urbanas podem dificultar ou mesmo 
impossibilitar o deslocamento das partes e advogados para as unidades judiciárias do Poder 
Judiciário do Estado de Minas Gerais,

RESOLVEM:

Art. 1º Ficam suspensos os prazos processuais relativos aos feitos que tramitam nos Cartórios da 
Secretaria do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG e nas Unidades Judiciárias 
de 1ª Instância da Comarca de Belo Horizonte, nos dias 25 e 28 de maio de 2018.

Parágrafo único. Os prazos processuais que se iniciarem ou se findarem nos dias mencionados no 
“caput” deste artigo ficarão prorrogados para o primeiro dia útil seguinte ao término do período 
de suspensão.

Art. 2º As petições e os demais documentos, relativos aos feitos que tramitam nos Cartórios e 
nas Unidades Judiciárias de 1ª Instância de que trata o “caput” do artigo 1º, poderão ser 
normalmente protocolizados durante o período estabelecido nesta Portaria.



Art. 3º Os Juízes Diretores dos Foros das demais Comarcas de 1ª Instância do Estado de Minas 
Gerais poderão, de acordo com as peculiaridades locais, suspender os prazos processuais e o 
expediente forense de suas respectivas Comarcas, no dia 28 de maio de 2018.

Art. 4º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
ao dia 25 de maio de 2018.
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